
• 

• 

ASSUNTO: 

= -
~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JOSE SERRA) 

Dispõe sobre a prorrogaçao do termo final do prazo previsto 

no art. 19 da Lei n9 8.845, de 20 de janeiro de 1994 . 

Q DESPACHO: SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA = FINANÇAS E TRIBUTACOA = CONST. E JUSTIÇA E DE RE 
DAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II 

________ ~A~O~ ____ ~A~R~Q_U~I~V~O~ ___________ em 22 de JANEIRO de lQ=-94..!...-_ 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ 

O O Presidente da Comissão de 
• 

2: 
Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19. ___ 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
Ao Sr. -.. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
a:::; O Presidente da Comissão de 
Q.. 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19, __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . __________________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.00?r7 (MAI/93) 



_ CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PPOJETO DE LEI N9 4.639, de 1994 

(DO SR. JOSÉ SERRA) 

Dispõe sobre a prorrogação do termo final do prazo 

previsto no art. 19 da Lei n9 8.845, de 20 de ja­

neiro de 1994. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE 

'FINANCAS E TRIBUTACAO; E DE CONSTITUICAO E JUSTICA 
E DE REDACAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET / S6 ) 

• 

.' 

. .... 



, 
. . 

e 
e 

e 
-

# 

, 

l-j •. • • .1 : •• "I I.. I. 

C.C li'.J c. i·.::\, . I 

CÂMARA DOS DEPUT ADC 
I .. ,' " .... i: . 

.1 • • I', 0.0 •• , ' •• \ I, 

'," 

PROJETO DE LEI 
(DO SR. 

NO 1t3t DE 
JOSÉ SERRA ) 

1994 

Dispõe sobre a prorrogação 
~inal do prazo previsto no 
da Lei na 8.845 7 de 20 de 
de 1994. 

.. 
do termo 
art. 1 '0 

. . 
J<.1.nelro 

i () I·· I i" :':, p I" () I'" r' () (J :":i. d u di::' 

d ::·1 

i'l i::' ":.' ,::. I)) I" I" j") .. ..0 I... ... .1 ... 

du ,),'az() rc·r~r·i(j(:1 rlll L .. (:.: I 1"1 (.) di:.' 

,"1 i::' ':.v ':.' 1'11", I'" ," .. ... .. .. ... ,.. ..! di:' 
. . 
! '.". 1"1 ...;:. I r' u 
I , , " l") 

"o 0.0 :::- ,- '::. 

I l i"::' .:::. ':.' lI' ,) Ir ':.\ \:I (", . 
,_ ,'o 0.0 _.0 1· 0.0 •••• 0.0 ~ 

L.. '.':: I 

d ':.' 

. i') I ) :: .. 

.". , .. , 

,.. " ,'1,'1 11 ...• 

() 

"')1') . : .. :: .. 

'.I. (.:.; j 

/1 C} () /1 
• ' : I •• :' 

d :::, 

L,:;; t: :,: ... 

i.· .. · ' ... ' 1\1 :.: .. ). I'" i:' ,'1 ;'·1 i" :':í i') ,'1 ::., ,'1 ::·1 
0.0 •• • ••• ) •••• ,_ ••• •• _, ••• 

d 1..1. I" ::"'.1"1 l:: (:.:. u q I.J. ::':\ } () ';:; 

d i ':;i P (.:.' 1"1 '::i ,":i. do';';" P :::". I" "". 
.... ' 

L .. '::: , (.:.: 1"1 l:: ,. :"'. 

q '..I. (.: 

d ,::. 

p (.:' 1 ~':). I... (.:.~ In!:) ~:~" U·4 ~.:".i;, di::: ;:? (-) d (.: 
l:: I'" .,':). b :,~. 1 h:,: ... d () I' (.::' ';:i d (.: In i l:: i d () ':;; ':;i (.:: In 

fil1S ilp (:lbt:crlG:SI:1 (j() :i~g'll'i:l 

() 
. . 
In;:: I ':;i (I rr d (I ,,:) (') 

.... ' :: .. 
•• 1 .•• 
U .::1 

1"1:":'. "I ") } .. ") ' .. -::. I,. ':: • "I .. , I.. I::. pl.J.h} 
.. ... 

i c: ::':", ç: ::';'t O " 

F.;i (::. \) ,'"I q ::.) m ..... :::. (:.\ 
• _,_ I 0.0 o.. .,. o ••• __ I 

. . ri 

C I ~:~ p () '::; I ç: O (.:.~ '::~ (·:m 

JUS T I F I C A C Ã O 

d ,::. .. , .. , .. ,. (', , .. I" I" ... U I::. I:.. ::. II.J U "I ':'. \. ..' 'J ' :::... . 1:. (.:.:. I"~ D I.!. 
.. .. I ..... c: 1'" I 'C (.:.:- !." i D ~:; f' f::' C () n C (.:.:. '::; '::; ::":"1. D d D '::> (.:.:. ~J IJ r' D .... d (.:.: .. ;::. (.:.:. In p 1'" (.:.:. ~:.:J () :' 

( .... ! ''', ' .. '. ""1 '.:.'. ,." '.· .. 1 ,'1 i:' ,'.... ,.. .., ,., " ... " .. ~ ,.. , ...... "1"1 I::' , .. i.· .. ) '.:.:) ,." :.:·.1. ",' : ...... , " .! i::: "::." I... d' U '::; '.. I... , 

"I .. , ... }.. .. . 
I.. I::. '::: I ... :;1. 1 c·: i (.:.:. '::; t .:':; b (.:.~ 'J. (.:.~ c: (.:.:. q')(.:. () '::; i' I" ~ :::, I' :::, '1 I" :::, ,'1 ") I' i::' .,:; .. _ .. 1 ..... , .... L ...... 

d (.:. '1'1 , t i cI () '::;. .::; (.:.:. In ..i '.1.::;. t :':'. c: ::) '.I. ':;; :::'. (.:.:' 1"1 i:: ,. (.:.:. :í. (.) d ,c:· ...i :, .... 1"1 (.:. i , .. o d (.:.: (.:.: :::~ () d (.:.:. 
! Ij n h I::) (" .'::. :í. <;;' (? ;:? (.:.:. '::> t ;;-;{ C) d i ~::. p (.:.; n '::> ::':\. d () .:::. d :::, .", d ,:' 
t I"~ :,: ... h:,'". 1 h ,':'I. d () .:;; 1"1 CI ':;i '.:i.} t i ,n () .:;:. d ui·;:; :":'.1"1 () .;::. ,'1 " I"~ ':'. j l .. ,", '::'. :.:.:'. ' ..... ' .. • .. I ........ 

1::'aF3 c';,t:~:; t:raIJaltla(j(:lrc!;;, IJa:,ta a ,., ' .... ,'. ,':.-." c: C) in p 1'" D \/ ::':". ç ::':\ () . q I.!. (.:.: 

C"".!,' .:. (.::. i ":::... ::" .. ::; ':;; in:,:). d :::1. 1"1 () '::;. '.í. '.I. i:: i 1'i1;::' ':;'. .:;; (.::. , .:;; m I.:':' '::; (.:.:. '::; " " :~', '.'. ,,:,:~, ",', ,'1, .::: '::', ,", .. ..:.....~. () 

!li (.:.:. '::> (.:.~ '::; 

.:::. (.::. ::J I I I' C) " 

'(: I \.' (.:.; 1'" ::':'. !li 

I::. ,c:· ,." " ''', ,-I i", ... L ..... 

(:1 (.? d ,:' :tH In (.:.~ '::; (; '::> l' I"~ ::.) I') :::, 'J I" ::·1 i'l ,", ,." .. . ....... . , ........ n () ' .. / ::':", Ir! (.:' n -::: 1-:':' 

';,:. (.:.:. :.J I.!. I"~ C) n :,':l. D 
..... , 

(.:.:' p :::'. I"~ :::'. (':'~ '::; -::: (,:.:. '::; "
'1,'::, .;:' i::' I)' I:) I" ~ ':.' <::1 :::, ,'1 n .;:' ( ..... ) I", ,c:· ") 'c:· .,',' ... ," " ,", .. ..' .. )... I ... '.. ..... .. ... ) " ..... ,_. ,.. ... (.:.:. 

.::: :.':( OI. C '..I. 1 ":). d () d :::, o ';:; d ,.:.: 11\ :::1. i 'o; i:: r ' :::1. b '':l. 1 h :,',1. d D I"~ (.:.: '::i:, ,n ::" .. ::: . .' 
(.:.~ 

, . 
P :::). :J D I.J. ,n In :,:1.;'-" , ,n u di:: 

.... , , IfI (.:.:. o::; (.:,:. ':::, ., (.:.:. 1"1 q' ..I. :':'. 1"1 t: u C) /, 
"',' 

: ,." ::·1 I" ::·i ., I" :::, ... 1 n ,." ,:.' .,:; .. ...I.....,........ .. .... 

"," i::' , .. ,'1 i", ... , ..... (':.? In 'v' I '::; t ~·:l. 
r.' 

F' ,." C) l-O ,." () ~J ::':" . .:,;: ::':\ D 

q I.J. (.: P I' (.: (.:. n c h (.:.:. :." c·: m i:: o d :,:'1. "';. : ...... ,. ".:~. i" i", ,'1 ,'1 " ,- ~:; i:;' .:::. ...... .., ....... .. 

,'1 " .,':' I' , .. " ., ,'1 i-i i'l ,:.' .::. .. .... .. .. ..... .. ... ) 
'::~ (-:.:. I ':::. In (.? '::> (.:. '::; d () 

.... . 
(.: c: (j n o IH , C ,':1 .. :;; :' 

di:' ' . ./ I 

',,! i:·' , .. I" I') . ... , , ... 
.... . 

::;,1 (.:-: n c , :,':'. 
11\ :.',,,, ::> ·f·~ 1 (.:.: ::-:: ( 'v' I":':' i·::; d (.? 

i d ::·i 

'" c () n c (.:,:. '::; '::; ::';i. D ri i') .::,. (.:.:. (J '.1.1" () .... 

'r' I" ... !.. ") .. . :;'. ' .. '::. '::) (.:.: di::' ,n(·:·: d .. ! . .. 
',,! I::: .,'.' ::,11" . '1 ...... I .. P(·' '.I. () 

di::' q ,." :::, n di:.' ... .., ..... i 111 P :':1. c: i:: u 
t , .. ,':\ h:,'". 1 h.",. d U 1" P I" i 1"1 C i p :,:1. J In (.:.:. n t (:.:. D d ,::. 

" 
,C.' ''', ,"I :::, .. .. ... q'j (-:.:. 

~'.'. i ... ·:.· ",1 .. I '1"1 I:) ,:.' ") ;'.) ') '::~ '.. I... ..... _ • i :.:':·:::':l.ci D 

(':, j (.:.: .:;:. (.::. '1'1 P (.:.:. n h,.) ,." (? C c-:· n -::: (.:. 

(', l'Il P ::"'_ I"~ () '':l. () TI'" :::1. h :,',1. 1 h:::,. d D I"~ 

.... . 
," j') n i" n i" , , 1" ::·1 "... ,. ... ., ,.. . .. (.:.:. c D n () 111 , c: :::1. " " ., .:~ .. 

1") .. '::, 111 ':::. ';:;U ;1 

(.::. d (.:.:, ':::. p (':.:. '::; ::';". '::; ::':\ 

q IJ. (.:-~ ·fé i 1"1 :":'.1"1 C I :::, D ~3 (.:.~ ~J 1..1, ,." () .... D (.:.~ .:::. (.:.~ Di p r' (.:.:. ::J () :.' 

• , 
\ 
I 

l 
I 

I 



r 

I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
, 

C) c: 1..1. '::; t () ;:·\ ... 1 : .... I· , .. , I·i ;:.\ ·1 ..... I ... ... . . ... 

Deputa o 

• 

··1··· .' I.. .::l I ,·1 ,::. , .. , .. I··· I··· (:.' I·· l·· ,::. .. . ....... ! ... I .. . .. 

·.··1. ~.:.:.; ,I ,. .. :: . 

.JOSÉ SERRA 

... ~ 

I· 111·· I·· , .. , . ..... I I ... ri ,::. 

.• 
\ ,. 

f 

:.. i 
- ! 



, 

e 
e 

• e 

"l EGISLAÇAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI ' 

LEI N? 8.352, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre as disponibilidades finan­
ceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador '. 
(fi' A T) e dá outras providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
a seguinte lei: 

eu sanCIOno 

. _ .~ ............•••••..••• -.. _-------_._------- ... __ .. ------ ...... . ................ ... .. 

Art. 3? Em caráter excepcional e por prazo determinado, 
os trabalhadores demitidos sem justa causa no período com­
preendido entre I ? de janeiro de 1992 e 30 de junho de 1992 ficam 
dispensados, no ato do requerimento do seguro-desemprego, da 
comprovação do critério de habilitação de que trata o inciso II 
do art. 3? da Lei n? 7.998, de 11 de janeiro de 1990 . 

. . .. .......................... -. .. __ ._--- ---_ ... __ .. _- --- .. . _---- ... . ... __ . .. .. ..... -.... _---_ ... .... ..... , . . 
.. . ... .......... . .. ... ........ -- -- ----- ... - ... -- - ..... - - ---- ... - .. . - ---- .. _ . ... _ ... _ _ ...... __ ........ . ........ . . ..... t· 

LEI N~ 8.845, DE 20 DE JANEIRO DE 1994 

Dispõe sobre a prorrogação do termo 
final do prazo previsto no art. 1Q da 
Lei n Q 8.669, de 30 de junho de 1993. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória nQ 395, de 
1993, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Cons­
tituição Federal, promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 12 Fica ' prorrogado para 30 de junho de 1994 o 
termo final do prazo referido no art. 32 da Lei n2 8.352, de 28 
de dezembro de 1991, com a redação dada pela Lei n2 8.669, de 
30 de junho de 1993, durante o qual os trabalhadores demitidos 
sem justa causa estão dispensados, para fins de obtenção do 
seguro-desemprego, da comprovação d e que trata o inc i soII do 
art . 32 da Le i n2 7.998, de 11 de janeiro de 199 0. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na da t a de sua 
p ublicação. 

Art. 32 Revogam-se as d i spos i ções em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 20 DE JANEIRO 
1732 da Independência e 1062 da 

DE 1994 
Repúb l ica 

Senador HUMBERTO LUCENA 
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"lEGISLACAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI ' 

LEI N ~ 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa d o Seguro·Desem · 
prego, o A bono Salarial . institui o Fundo 

, de Amparo ao Trabalhador (FA TI . e dá ou· 
tra s providência s. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1 ~ E sta Lei regula o Programa do Seguro- Desempre­
go e o abono de que tratam o inciso II do art. 7 ~, o inciso IV do 
art. 201 e o art. 239 , da Constituição Federal, bem como in st itui 
o Fundo de Amparo ao Trabalhador (F AT). 

A t 2°. r . 
dade: 

Do Programa de Seguro- Desemprego 

O Programa de Seguro-Desemprego tem por finali-

I - prover assistência financeira temporária ao trabalha­
dor desempregado em virtude de dispensa sem justa causa; 

II - auxiliar os trabalhadores requerentes ao seguro­
desemprego na busca de novo emprego, podendo para esse efei­
to, promover a sua reciclagem profissionaL 

Art. 3~ Terá direito à percepção do seguro-desemprego o 
trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa 
física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 
imediatamente anteriores à data da dispensa; 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa físi­
ca a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reco­
nhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses 
nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciá­
rio de prestação continuada, previsto no Regulamento dos Be­
nefícios da Previdência Social, excetu ado o auxílio-acidente e o 
auxílio suplementar previstos na Lei n? 6.367, de 19 de outubro 
de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto 
na Lei n ? 5 .890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza sufi­
ciente à sua manutenção e de sua família . 

. . ..... .......................................... -.... _ ............... _- ................ _ ................ ................ ...... ............ . , 

.. .................... __ ............... _._---- ...... -.. ... - .. _--_ ... __ .. ------ .. _--_ .. _ .... _ ..... __ ................ ..... . .... " 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 
(DO SR. JOSÉ SERRA) 

4639, DE 1994 

Dispõe sobre o benefício 
do seguro desemprego, 
altera dispositivo da Lei 
nº 7.998 de 11 de janeiro 
de de 1990 e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o . o Art. 1- O artlgo 2- da . o Lel n- 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vlger com a seguinte redação: 

"Art. 20 O programa do Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

1- prover assistência financeira temporária 
desempregado em virtude de dispensa sem 
inclusive a indireta; 

ao trabalhador 
justa causa, 

11- auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional;" 

Art. 2º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado por um período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo CODEFAT. 

§ 1 º O benef ício 
aquisitivo, período 

anterior. 

poderá ser 
observado o 

retomado a 
disposto 

cada novo 
no artigo 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro­desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederam a data de dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego: 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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1- 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar 
vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física 
a ela equiparada, de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo 
11 (onze) meses, no período de referência; 

11 - 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar 
vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física 
a ela equiparada, de no mínimo 12 (doze) meses e no máximo 
23 (vinte e três) meses, no período de referência; 

I I 1- 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar 
vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física 
a ela equiparada, de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, 
no período de referência; 

§ 3º A fração igualou superior a 15 (quinze) dias de 
trabalho será havida como mês integral, para os efeitos do 
parágrafo anterior. 

§ 4º O período máximo de que trata o caput poderá ser 
excepcionalmente prolongado em até 2 (dois) meses, para 
grupos específicos de segurados, a critério do CODEFAT, 
desde que o gasto adicional representado por este 
prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, 10% (dez 
por cento) do montante da Reserva Mínima de Liquidez, de 
que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de 
abril de 1990, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
8.352, de 28 de dezembro de 1991. 

§ 5º Na determinação do prolongamento do período 
máximo de percepção do benefício do seguro-desemprego, o 
CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a evolução 
geográfica e setorial das taxas de desemprego no país e o 
tempo médio de desemprego de grupos específicos de 
trabalhadores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.352 de 28 de dezembro de 1991 alterou 
temporariamente os critérios de concessão do seguro­
desemprego, de modo a aumentar o número de beneficiários 
do programa. O art. 3º desta lei estabelece que os 
trabalhadores demitidos sem justa causa entre 1º de 
janeiro de 1992 e 30 de junho de 1992 estão dispensados da 
comprovação de 15 meses trabalhados nos últimos dois anos 
para ter direi to ao seguro. Para estes trabalhadores, 
basta comprovar que tiveram carteira assinada nos últimos 
6 meses. Além disso, o período de carência de 16 meses 
para o trabalhador requerer novamente o seguro não é 
exigido para estes desempregados. O benefício é calculado 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

da mesma forma que para os demais trabalhadores, mas é 
pago por um período máximo de 3 meses, enquanto o programa 
paga até 4 parcelas para os trabalhadores que preencherem 
todas as condições de acesso ao seguro. 

o objetivo com este projeto era o de aumentar a 
cobertura do seguro desemprego num momento de crise 
econômica. A mudança proposta foi temporária, tendo em 
vista avaliar com segurança os impactos financeiros daí 
decorrentes. Esta lei permitiu, de fato, um aumento 
significativo do número de beneficiários do seguro e a 
despesa adicional gerada a partir daí foi facilmente 
absorvida pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). Em 
função disso, venho propondo a renovação do prazo de 
vigência deste seguro emergencial a cada seis meses. 

Neste momento em que explra o prazo da última 
prorrogaçao que foi feita, julgamos oportuna, e viável 
financeiramente, tornar este critério emergencial uma 
regra permanente do programa. A presente proposta se 
justifica pelo aumento do número de desempregados 
beneficiados que isto significa, em particular os 
trabalhadores de mais baixa renda, que têm sido malS 
atingidos pelo problema do desemprego. 

Reconhece-se também que o atual número de parcelas é 
insuf iciente para cobrir o período médio de desemprego. 
Admitimos, ademais, que serla ideal um sistema de 
pagamento de benefícios suficientemente flexível para 
atender, de forma diferenciada, grupos específicos de 
trabalhadores, que sofrem, de maneira diversa, o fenômeno 
do desemprego. Não obstante, e considerado o fato de que o 
FAT goza de boa saúde financeira, julgamos que tal 
flexibilização na duração máxima do pagamento do benefício 
do seguro-desemprego deva ser realizada com cautela. 

Assim, propomos que aumente o número de parcelas do 
seguro desemprego, que poderá variar de 3 a 5 meses, em 
função do número de meses de tempo de servlço do 
trabalhador nos 36 meses que antecederam sua dispensa. A 
vinculação entre duração máxima do benefício e tempo de 
serviço anterior é prática corriqueira na maior parte dos 
sistemas de seguro-desemprego dos países industrializados, 
além de cumprir, em nosso país, a importante função de 
estimular a formalização do vínculo empregatício. 

Propomos, ademais, que o CODEFAT poderá, observada a 
conjuntura do mercado de trabalho, prolongar a duração do 
benefício em até dois meses. No entanto, tal prolongamento 
estará condicionado a que as despesas adicionais dele 
derivadas não excedam, em cada semestre, 10 % da Reserva 
Mínima de Liquidez do FAT. Na prática, portanto, nos sa 
fórmula de flexibilização da duração máxima do benefício 
do seguro-desemprego assegura mais previsibilidade 
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operacional e financei ra, ao mesmo tempo em que ainda 
contempla a possibi 1 idade de o seguro ser pago em um 
período variável de 3 a 7 meses. 

Por fim, entendemos a necessidade de transformar o 
Seguro-Desemprego em um conjunto integrado de ações de 
apoio ao trabalhador, que englobe não apenas a cobertura 
financeira dos riscos associados ao desemprego, mas também 
políticas de prevenção ou redução do próprio fenômeno, a 
exemplo de ações voltadas para a reciclagem profissional e 
de recolocação do trabalhador em um posto de trabalho 
conveniente. Em função di sso, propomos uma alteração no 
artigo 2º da Lei nº 7.998 de 11 de janeiro de 1990, de 
modo a viabilizar a pretendida expansão do Programa. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1994. 

Dep t 00 JOSE SER 

\ 

- -
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 639 - A, DE 1994 

Dispõe sobre o benefício do seguro ­
desemprego , altera dispositivo da Lei 
nO 7 . 998 , de 11 de janeiro de 1990 , e 
dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° - O art . 2° da Lei nO 7 . 998 , de 11 de janei ­

ro de 1990 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 2° - O programa do seguro- desemprego 

tem por finalidade : 

I prover assistência financeira 

temporária ao traba lhador desempregado em virtude de 

dispensa sem justa causa , inclusive a indireta ; 

11 - auxiliar os trabalhadores na busca de 

emprego , promovendo , para tanto , ações integradas de 

orientação , recolocacão e qualificação profissio-

nal . " 

Art . 2 ° O benefício do seguro - desemprego será 

concedido ao trabalhador desempregado por um período máximo 

variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses , de forma contínua ou 

alternada, a cada período aquisitivo , cUJa duração será defi ­

nida pelo CODEFAT . 

§ l° - O benefício poderá ser retomado a cada novo 

período aquisitivo , observado o disposto no artigo anterior . 

§ 2° - A determinacão do período máximo menci onado 

no caput deste artigo observará a seguinte relação entre o 

número de parcelas mensais do benefício do seguro - desemprego e 

o tempo de serviço do traba lhado r nos 36 (trinta e seis) meses 

que antecederam a data de dispensa que deu origem ao requerl ­

mento do seguro - desemprego : 
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I 3 (três) parcelas , se o trabalhador comprovar 

vínculo empregatício com pessoa jurídica o u pessoa física a 

ela equiparada , de no mínimo 6 (sei s) meses e no máximo 11 

(onze) meses , no período de referência ; 

11 - 4 (quatro ) parcelas , se o trabalhador comprovar 

vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a 

ela equiparada , de no mínimo 12 (doze) meses e no máximo 23 

(vinte e três ) meses , no período de referência ; 

111 - 5 (cinco) parcelas , se o trabalhador comprovar 

vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a 

ela equiparada , de no mínimo 24 (vin te e quatro) meses , no 

período de referência . 

§ 3° - A fração igualou superlor a 15 (quinze ) dias 

de trabalho será havida como mês integral , para os efeitos do 

parágrafo anterior . 

§ 4° - O período máximo de que trata o caput poderá 

ser excepcionalmente prolongado em até 2 (dois) meses , para 

grupos específicos de segurados , a c ri tério do CODEFAT , desde 

que o gasto adicional representado por este prolongamento não 

ultrapasse , em cada semestre , 10 ~) (dez por cento) do montante 

da Reserva Mínima de Liquidez , de que trata o § 2° do art . 9° 

da Lei nO 8 . 019 , de 11 de abril de 1990 , com a redação dada 

pelo art . 1° da Lei nO 8 . 352 , de 28 de dezembro de 1991 . 

§ 5° - Na determinação do prolongamento do perío do 

máximo de percepção do benefício do seguro - desemprego , o 

CODEFAT observará , dentre outras variáveis , a evolucão 

geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o 

tempo médio de desemprego de grupos específicos de trabalhado -

res . 

Art . 3 ° 

publicação . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Sala das Sessões , em 21 de junho de 1994 
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PS-GSE/ / C;//94 Brasília, ~ 3 de j unho de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o i ncluso Projeto 

de Lei n O 4.639-A, de 1994, da Câmara dos Deputados, que 

"dispõe sobre o benefício do seguro-desemprego, altera 

dispositivo da Lei n ° 7.998, de 11 de Janeiro de 1990, e dá 

outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atencio a ente, 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

POS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃ O D E SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 4. 639 de 1994 

EMENTA 

Dispõe sobre a prorrogaçao do termo final do prazo previsto no Artigo Primeiro 
da Lei 8845 , de 20 de janeiro de 1994. 

A N D A M E N T o 

15.06.94 

21.06 . 94 

PLENI'iRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 

Despacho: 

PLENJ!.RIO 

E lido e vai a imprimir 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep . Artur da Távola , líder do PSDB; Luiz Eduardo , líder 

do PFL; Chico Vigilante, na qualidade de líder do PT; Luiz Carlos Hauly, na quali­

dade de líder do PP; Germano Rigotto, na qualidade de líder do PMDB; Luiz Salomão , 

líder do PDT; e Marcelino Romano Machado, líder do PPR, solicitando nos t e rmos do 

art. 155 do R.I. URGENCIA para este projeto. 

continua ... 

VIDE VERSO ... 

9 
A U T O R 

JOSE SERRA 
(PSDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

------

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Raz õe s do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

21.06.94 

PL. 4.639/94 

PLENÁRIO 

Continuação da página anterior. 

Discussão em Turno Único. 

Designação do 

Designação do 

Designação do 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

Geraldo Alckmin Filho para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela aprovaçao. 

Luiz Carlos Hauly, para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela aprovação. 

José Abrão para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

E~cerrada a discussão. 

Apresentação de 'Emenda substitutiva de Plenáriope10s Dep. José Serra, João Abrão e João Thomé. 

Designação do Dep. Gera1do Alckmin Filho para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela aprovaçao. 

Designação do Dep. Luiz Carlos Hauly para proferir parecer em substituição à CFT,' que conc~~i pela aprovaçao. 
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Prejudicada a proposição inicial. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4.639-A/94) 
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EXC EL ENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma do art . 155 do Regimento Interno, 

URGÊN CI A para o PL nº JJ. ~.:S5-1/-?4que " Dispõe sobre a prorrogação 

do termo final do prazo previsto no art . 1º da Lei nº 8 . 845, de 

20 de janeiro de 1994 " . 

Sala das Sessões, de junho de 1994. 

, _ L I t)/:- rt.. 
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GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 l.l - l-~3 , DE 1994 

(DO SR. JOSÉ SERRA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI NÚMERO 

, DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO TERMO FINAL DO PRA 

ZO PREVISTO NO ART. 19 DA LEI N9 8.845, DE 20 DE JANEIRO DE 1994; 

PENDENTE DE PARECER DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 

E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

.' CIAL E ~I1JLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
I 1"-'''''''''\''''-''' . . . . . . .. ....................... . 

DEPUTADO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FI~ANÇAS E TRI-
- ~v 1 ' \ Lt/.'I Lv} BUTAÇAO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........................ . 

llc 1 v f1 . . . . . . . (~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" I PARA 
V 

OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À- COMISSÃO DE CONSTIT IÇÃO E 

ÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... .~: ~ .- . 
,'-----.)./ . :~('i~ . ................. . 
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NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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f v~ L ~1r\ ~ 
r ÁL~! rv'\, (j L {t:.J 

( 

EM VOTAÇÂO-Q ~ PROJETO. 
----------.., - -=--

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 
( DO SR. J OSÉ 

, DE 
SERRA) 

1994 

Dispõe sobre a prorrogaçao 
~inal do prazo previsto no 
da Lei na 8.845, de 2 0 de 
de 1994. 

do t ermo 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 4. 639 
A U T O R 

de 1994 
SEÇÃO DE SINOPSE 

--------~--------------------------------------------------------------------------------------------------~ ------------- --- -----------------
EMENTA 

Dispõe sobre a prorrogaçao do termo final do prazo previsto no Artigo Primeiro 
da Lei 8845, de 20 de janeiro de 1994. 

A N D A M E N T o 

JosE SERRA 
(PSDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 
----- ----------------------------------------------------------------------------------------------1--------------

15.06.94 

21.06.94 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 

Despacho: 

PLENARIO 
E lido e vai a imprimir 

PLENÁRIO 
. . 

Aprovado requerimento dos Dep. Artur da Távola, líder do PSDB; Luiz Eduardo, líder 

do PFL; Chico Vigilante, na qualidade de líder do PT; Luiz Carlos Hauly, na quali­

dade de líder do PP; Germano Rigotto, na qualidade de líder do PMDB; Luiz Salomão, 

líder do PDT; e Marcelino Romano Machado, líder do PPR, solicitando nos termos do 

art. 155 do R.I. URGENCIA para este projeto. 

continua ... 

VIDE VERSO ... 

1-------- - - -

- ---------------------------

Publicado no Diário Oficial de 
-----------------------------.----

Vetado 

Razoes do veto-publicadas no 

, 



ANDAMENTO 

21.06.94 

PL. 4.639/94 

PLENÂRIO 

Continuação da página anteriro. 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep . Geraldo Alckmin Filho para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela aprovaçao. 

Designação do Dep. Luiz Carlos Hauly, para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela aprovação. 

Designação do Dep . José Abrão para proferir parecer em substituição ~ CCJR, que conclui pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de Emenda substitutiva de Plenário pelos Dep. José Serra, João Abrão e João Thomé. 

Designação do Dep . Geraldo Alckmin Filho para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela aprovaçao . 

Designação do Dep. Luiz Carlos Hauly para proferir parecer em substituição à CFT, ' que concL~i pela aprovaçao. 

Designação do Dep. ,João Abrão para proferir parecer em substituição ã CCJR, que conclui pela cosntitucionalidade, 

juridicidade e técnica legsilativa. 

Em~tação a emenda substitutiva de plenário: APROVADA. 

Prejudicada a proposição inicial. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep 

Vai ao Senado Federal. 

(PL.4.639-A/94) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 

: APROVADA. 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

, 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

PROJETO DE LEI 
N° 4.639, DE 1994 

PARECERES FEITOS EM , 

PLENARIO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -
20 h2 4min 

Quarto ~ 
193/1 

Taqu ígrafo - MTeresa 
Revisor - Lia Data - 21. 6 . 94 

o SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Discussão 
I 

em 

turno Gnico do P rojeto de Lei nº 4~39/94 , d e autoria do nobre Deputado 
/ 

\ h'rMO / 
Jos é Serra, q ue dis põe sobre a prorrogaçao do ~ final de prazo pre -

v isto no art. lº d a Le i nº 8B45 de 
) 

~C)q~. , 

20 de janeiro de ~ 

{ 
'Pendente de p arecer das Comissões de Seguridade Social , 

~J 

e Família , d e Finanças e Tributação e de Constituição, Justiça e de 

Red ação. 

Esta Presidência alerta os Relatores designados pa ra 

oferecer parecer em substituição às Comissões Técnicas que há urna emenda 

subs titutiva do próprio autor do projeto, Deputado José Serra. 

OTR 20.e7.oooe.7· (AG0/881 " V' A· Pl ENAR/C 



, " 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

~ (O{O 
Orador - Hora -

20h24mi n 
Quarto N9 / 

193 2 
Taqufgrafo - fYlTe resa 
Revisor - Lia Data - 2 1 . 6 . 94 

o SR . PRESIDENTE(Inocêncio Oliveira) - Para oferecer -
parecer;em substitu iç~o ª Seguridade So cial e Familia/c oncedo a pala -

v ra ao nobre Dep u tado Ge raldo Alckm in Filho. 
. a ' -' ,- ~I 

, ~ 

e 

b 

Dffi 20.87.0008.7 - (AG0I88) l ' V IA, PlEN ÁRK 



C-lo!! CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -
20h24min 

Quarto N'1 
193 / 3 

Taqulgralo - MTeresa 
Revisor - Lia Data - 21.6 . 94 

o SR. GERALDO ALCKMIN 
~v~ty 

FILHO(PSD8-SP. Para ~FofoPir 

~h1 iG~ { sÕo elo ç~c0,Q,) 
P a r e c e r. r- Sr . P r e s i d e n te, o nos s o p a r e c e r ao ProJ'eto de Lei 4639/94 . ) 

de autoria do Deputado José Serra, que prorroga para 31 de dezembro 

L 12.dGc .J 

de 1994 o \ r e f e r i d o n o a r t. 3 º d a L e i nº 8.352, que t r a t a dos e g u r o 

desemprego dos trabalhadores, em nome da Comissão de Seguridade Social 

e Família é favorável. 
) 

DTR 20,87.0006.7' (AG0I88) 

S/Paulo 

"V{A· PLENARI( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Hora - 20 , 26 Quarto N9 1 9 4 / 1 

Taqulgrlfo - Paulo 

Revisor - Li a Data - 21 / 06 / 9 4 

o SR . PRESIDENTE (Inocêncio Ol i ve ira ) - Para 

ofe recer parecer em substituiçãu à Comissão de Finanças e 
/ 

Tributação , c o n cedo a palavra ao Sr . Deputado Luiz Carlos Hauly. 

o-m 20 .e7 .oooe.7 · (JUN/91) " VI"· Pl.ENÁRIQ 



(~ 1013 
I < :t'''I~ ~~vISAO FINAL 

CÂMARA DOS OEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -
20 , 26 Quarto N'l 194 / 2 

Taquígrafo - Paulo 

Revisor - Lia Data - 21 / 06 /9 4 

o SR . LUIZ CARLOS HAULY (PP -PR. Para emitir 
-

parecer , ~emfeVisão do orador . ) - Sr . Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o parecer sobre o Projeto de Lei nº 4.639 / 94 , que pror-

roga os 
clv 

benefíci~~uro desemprego e altera dispositivo de lei, 

~ '\;-e-'La I vei.. / 
~~~~~~ ~. 

x 

OTIl20.87.0008.7 - (JUfoW1) l' \/lA - Pl.ENÁRIC 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 20,26 Quarto N'1 194 / 3 

Taqu (grafo - Paulo 

Revisor - Lia Data - 2 1/ 06 / 9 4 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Ol i veira) - Para 

om 20 .87 .0008.7 . (JUN/9ll 

-
oferecer parecer ao projeto em substituição à Comissão de 

I 

Constituição e Justiça e de Redação , concedo a palavra ao nobre 

Deputado José Abrão . 

l' V1A· Pl.ENÁRIO 



L ~ 10(5 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -
20,26 Quarto N'l 194 / 4 

Taqu lgrafo - Paulo 

Revisor - Lia Data - 2 1/ 06 / 94 

o SR . JOSÉ ABRAO ( PSDB - SP. Para e mitir ------
par ecer . ~em revisão do orador . ) - Sr. Presidente, o Projeto 

de Lei nº 4 . 639 , de autoria do Deputado José Serra, que d is põe 

sobre a prorroga ção do termo final do prazo previsto no art. 1º 

, 
da Lei nº 8 . 845, de 20 de janei r o de 1994 7 ~ atende a 

necessidade de redação adequada aos te r mos ge rals pela 
/ 

constituciona lidade do projeto ~ 

y y 

OTR 20.e7 .000e.7 - (JlJtWl) " VI A - Pl..ENÁRIQ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS ( !olh 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -
20,26 Quarto N'l 194 / 5 

Taqulgrafo - Paulo 

Revisor - Lia Data - 21 / 06 / 94 

o SR. PRESI0ENTE ( Inocêncio Oliveira) - Para 

ofe r ece r parecer à e menda do auto r , em substituição à Comissão 
/ 

De Seguridade Social e Família, concedo a palavra ao nobre 

Deputado Geraldo Alckmin Filho. 

DTR 20 . e7 .OO0e.7 · (JUl'W1) \ ' V IA· P\..ENÁRM 
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( Dr) CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 20,26 Quarto N9 1 9 4/ 6 

Taqu ígralo - Paulo 

Revisor - Lia Data - 21 / 06 / 9 4 

o SR. GERALDO ALCKMIN FILHO ( PSDB-SP. Para 
--

e mitir parecer . sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e 

Srs . Deputados , o nosso parecer sobre a emenda substitutiva ao 

Projeto de Lei nº 4 . 639 / 94 , que dispõe so be o benefício do 

seguro desemprego , alterando dispositivo da Lei nº 7 . 998, de 

j aneiro de 1990 , em nome da Comissão de Seguridade Social e 

Família é favorável. 
) 

S/ Luci 

Offi 20 . e7 .000e.7· (JUN/91) " v, ,.. · P\.ENÂA~ 
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SEM 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 20h28min Quarto N9 195 / 1 

Taqulgralo- Luci 

Revisor - Lia Data - 2 1 . 6 • 9 4 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - Para ofe -
--

, 
recer parecer a emenda do autor, em substituiçao a Comissao de Finan-

ças e Tributaçao , concedo a palavra ao nobre Deputado Luiz Carlos Hauly . 

O SR . LUIZ CARLOS HAULY (PP -PR. Para emitir pare-
--

cer . Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, em nome da Comissao de 

Finanças e Tributação~arecer sobre a emenda substitutiva ao 

, 
Projeto de Lei n Q 4.639 de 1994, que dispoe sobre o beneficio do se-

I 

guro - desemprego , altera dispositivo da Lei n Q 7.998, de 11 de janeiro 

, ~ 

de 199~ e da outras providencias, 

DTR 20.e7.0006.7· (AG0/88) " VI A · PLEN AR, 
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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -
20h28min 

Quarto N'l 195 /2 

Taqulgrato - Luc i 

Revisor - Lia Data - 2 1 . 6 . 94 

o SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Para o f e r e -

, 
c er parecer a emenda do autor, em substituiçao a Comissao de Constitui-

. 
ç ao e Justiça e de Redaçao, concedo a palavra ao nobre Deputado J ose 

Abrao. 

• O SR . JOSE ABRAO (PSDB - SP. Para emitir parecer . 

Sem revisao do orador . ) - Sr . Presidente, a emenda substitutiva ao 

, 
P rojeto de Lei nº 4 . 639, de autoria do Deputado Jose Serra, d ispoe 

, 

sobre o beneficio do seguro-desemprego, altera o dispositivo d a Lei 

, ~ 

nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e da outras providencias. 

Sou pela adequaçao da redação e pela constitucio-

nalidade da emenda s ubstitutiva . 

x 

OTIl 20 .e7 .oooe.7· (JUN/91) \' \/\A· P\.ENÁRIO 
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Em ?-c de junho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 111, de 1994 (PL n° 4.639-A, de 1994, na origem), que "dispõe sobre o 

benefício do seguro-desemprego, altera dispositivo da Lei nO 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, e dá outras providências". 

Aproveito a opOltunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

SENADOR JÚL O CAMPOS 

Primeiro Secretário 

pos 

\ f' n t \ ' 1 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 

i } t '-

-----

----

• 
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-
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Em A 4 de julho de 1994 

Senhor Primeiro-Secret~rio 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Cc11l1ara n° 111 , de 199·+ (PL nO 4.639-A, de 1994, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentíssill10 Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre 

o benefício do seguro-desemprego, (lltera dispositivo da Lei nO 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, e d~ outras providências". 

Apro\'cito a opoliunid ~l(lc para renovar a Vossa Excclência protestos 

de estima e consideração . 

SENADOR JÚUI O CAMPOS 
PRIMEIRr- 0ES \[TARi A 

, ~~-
Primeiro-Se cre tário 

"'-,1 )1 /01 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado \VILSO CAl\lPOS 

DO, Primciro-Secret~rio da Cclmarn dos DepuLldqs 

lV/, f 

'" . --- - - - -------. ., .. , 
l/ ) ,'l ! ' ]f'[ ' \ ' // 

• I l 1, ..1 - 1"') I.J , ' .: -

I _ ~ <)IP f r'! 
I ~~i~ !h0vG . v Secr ~eral , ~a rJL:sa 

/ 

/ 
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Dispõe sobre o benefício do seguro-desemprego, 
altera dispositivo da Lei nO 7.998, de 11 dejaneiro 
de 1990, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ali. 1 ° O art. 2° da Lei nO 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Ali. 2° O programa do seguro-desemprego tem por finalidade : 
1 - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude 

de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta; 
Il - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações 

integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional." 
Ali. 2° O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, de fOlma contínua ou 
altemada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo CODEFAT. 

§ 1° O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo,observado o 
disposto no artigo anterior. 

§ 2° A determinação do período máximo mencionado no caput deste aliigo 
observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro­
desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que antecederam a data 
de dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego: 

I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa fIsica a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo onze meses, no 
período de referência; 

II - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
Jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo v111te e três 
meses, no período de referência; 

III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no período de 
referência. 

S 3° A fração igualou superior a quinze dias de trabalho será havida como mês 
integral, para os efeitos do parágrafo anterior. 

§ 4° O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente prolongado 
em até dois meses, para gmpos específicos de segurados, a critério do CODEF A T, desde que o 
gasto adicional representado por este prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, dez por 
cento do montante da Reserva Mínima de Liquidez, de que trata o § 2° do art. 9° da Lei n° 8.019. 



y 
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de 11 de abril de 1990, com a redação dada pelo art. 1 ° da Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 
1991. 

§ 5° Na detelminação do prolongamento do período máximo de percepção do 
benefício do seguro-desemprego, o CODEFA T observará, dentre outras variáveis, a evolução 
geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médi o de desemprego de grupos 
específicos de trabalhadores. 

Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM ,}. q DE JU NHO DE 1994 

- ( 
~k\1 

SENADO UMl2.E.RTO CU ENA 
PR' SfóENTE 

jv/. 
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Aviso n° 1 . 326 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 3 O de j li n h o de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 111, de 

1994 (n° 4.639/94 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8 . 9 O o , d e 3 O d e j ~ 

nho d e 1994 . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARD ERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Es 6 Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

da PresidA 'cia da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 5 O O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o benefício do seguro-desemprego, 

altera dispositivo da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n° 8. 9 O O, de 3 O de j li n h o de 19 9 4 . 

Brasília, 30 de junho 

~I I . ---
:/ {:,"v _; 

de 1994. 
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Lei: 

LEI N° 8.900 ,DE 30 DE JUNHO DE 1994. 

Dispõe sobre o benefício do seguro­
desemprego, altera dispositivo da Lei n° 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° O programa do seguro-desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 
virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta; 

11 - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações 
integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional." 

Art. 2° O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 
desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, de forma contínua ou 
alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo CODEFAT. 

§ 1° O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, observado o 
disposto no artigo anterior. 

§ 2° A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo 
observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro­
desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que antecederam a data de 
dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego: 

I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo onze meses, no 
período de referência; 

11 - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte e três 
meses, no período de referência; 
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III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no período de 
referência. 

§ 3° A fração igualou superior a quinze dias de trabalho será havida como mês 
integral, para os efeitos do parágrafo anterior. 

§ 4° O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 
prolongado em até dois meses, para grupos específicos de segurados, a critério do CODEFAT, 
desde que o gasto adicional representado por este prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, 
dez por cento do montante da Reserva Mínima de Liquidez, de que trata o § 2° do art. 9° da Lei n° 
8.019, de 11 de abril de 1990, com a redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro 
de 1991. 

§ 5° Na determinação do prolongamento do período máximo de percepção do 
benefício do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a evolução 
geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos 
específicos de trabalhadores. 

Art. 3° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

República. 
Brasília, 3 O de j u n h o de 1994; 173° da Independência e 106° da 

" ·7! I" " , l " 
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Dispõe sobre o benefício do seguro­
desemprego, altera dispositivo da Lei 
n O 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 2 ° da Lei n O 7.998, de 11 de janei­

ro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

concedido 

"Art. 2° - O programa do seguro-desemprego 

tem por finalidade: 

I prover assistência financeira 

temporária ao trabalhador desempregado em virtude de 

dispensa sem justa causa, inclusive a indireta; 

11 - auxiliar os trabalhadores na busca de 

emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de 

orientação, recolocação e qualificação profissio-

nal." 

Art. 2 ° O benefício do seguro-desemprego será 

ao trabalhador desempregado por um período 
, . 

maXlmo 

variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou 

alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será defi-

nida pelo CODEFAT. 

§ 1 ° - O benefício poderá ser retomado a cada novo 

período aquisitivo, observado o disposto no artigo anterior . 



§ 2 ° - A determinação do período máximo mencionado 

no caput deste artigo observará a seguinte relação entre o 

número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e 

o tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses 

que antecederam a data de dispensa que deu origem ao requerl­

mento do seguro-desemprego: 

I 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar 

vínculo empregatício com pessoa j urídica ou pessoa física a 

ela equiparada, de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo 11 

(onze) meses, no período de referência; 

11 - 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar 

vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a 

ela equiparada, de no mínimo 12 (doze) meses e no máximo 23 

(vinte e três) meses, no período de referência ; 

111 - 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar 

vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a 

ela equiparada, de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, no 

período de referência. 

§ 3 ° - A fração igualou superior a 15 (quinze) dias 

de trabalho será havida como mês integral, para os efeitos do 

parágrafo anterior. 

§ 4° - O período máximo de que trata o caput poderá 

ser excepcionalmente prolongado em até 2 (dois) meses, para 

grupos específicos de segurados, a critério do CODEFAT, desde 

que o gasto adicional representado por este prolongamento não 

ultrapasse , em cada semestre, 10 % (dez por cento) do montante 

da Reserva Mínima de Liquidez, de que trata o § 2° do art. 9° 

da Lei n O 8 . 019, de 11 de abril de 1990 , com a redação dada 

pelo art. 1 ° da Lei n O 8.352, de 28 de dezembro de 1991. 
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§ 5 ° - Na determinação do prolongamento do período 
, . 

maXlmo de percepção do benefício do seguro-desemprego, o 

CODEFAT observará, dentre outras 
. , 

varlavelS , a evolução 

geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o 

tempo médio de desemprego de grupos específicos de trabalhado-

res. 

Art. 3 ° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DE PUTADOS , ~.3 

- ~,~--- ~L-~( 
de junho de 1994. 

---Y~ 
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Lei: 

Dispõc sobre o benefício do seguro­
desemprego. altera dispositivo da Lei n° 
7.998. de ii de jane iro de i990. e dá outras 
providénclas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacionai decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. iO O art. 2° da Lei n° 7.998. de li de janei ro dc 1990. pa<;.>a a vigorar com a 
'Cguinlc redação: 

"An. 2° () progr;!Jl1a do ~guro-dcsem[)rego tem ror ttnd lidaJe: 

I - r rovcr aS$lstênCIJ financeira !emnorana ao Irahalhador úL~,cmoregado em 
'; irtude d~ dlsocnsa sem Justa causa. IOciuslve a mdireta: 

II - auxIliar os trabaihadores na busca de cmprego. promovendo. para tanto. ações 
integradas de onentação. recoiocação e qualificação profissIOnal." 

,\rt. :0 O benelic io do seguro-desemorego sera conceolÚo ao trabalhador 
,,~sempregado por um penodo rnaxirno vanávci de três a cmco meses. d.: lonna conúnua ou 
lJlernada_ a cada penado aqUlsilivo. cuJ.1 duração sera definid.! pcio CODEFAT. 

§ iO O benefício poderá ser retomado a cada novo penodo aqul slli vo. ubservado O 
disposlO no artigo ante:ior. 

~ 2° A determinação do período m:t~imo menclOnado no C:lput d~s te artigo 
observará a seguinte rei<:ção cnrre o número de parcelas mensais do benefíCIO do seguro­
Jcscmorc!!o e o temoo de 5ervIÇO do rrahalhador n()s trlOU! e ~IS meses oue anreccc;erarn a oata de - . 
dispensa que deu ongem ao requenmcmo do seguro-desemprego: 

1 

I 



I - trcs parcelas. se o trabalhador comprovar vínculo empregallcio com pessoa 
jurídica ou pessoa ffsica a ela equiparada. de no mtnimo seis meses e no máximo onze meses. no 
;x:ríodo de referência: 

rI - quatro parcelas. se o trabalhador comprovar v(nculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada. de no mínimo doze meses e no máximo vInte e lTCS 
meses. no período de referência: 

!TI - cinco parcelas. se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada. de no mínimo vinte e quatro meses. no período de 
referência 

§ 3' A fração igualou superior a quinze dia~ de trabalho será havida como mês 
integral. para os efeitos do parágrafo anterior. 

§ 4' O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 
prolongado em até dois meses. para grupos especificas de segurados. a critério do CODEFAT. 
desde ql!e o gasto adicional representado por este prolongamento não ultrapasse. em cada semestre. 
Jez por cento do montante da Reserva Mínima de Liquidez. de que trata o § 2' do an. 9" da Lei na 
8.019, de II de abril de 1990, com a redação dada pelo ano I' da Lei na 8.352, de 28 de dezembro 
de 1991. 

§ 5" Na detenninação do prolongamento do penado máximo de percepção do 
i)eneffcio do seguro-desemprego, o CODEFAT observará. dentre outras vanáveis, a evolução 
2eográfi ca e se!orial das ta~a..~ de desemprego no País e o tempo médio de dese mprego de grupos 
~specíficos de trabalhadores. 

Rc públicJ. 

• 

Art . 3' Esta Lei entre em vi gor na data de sua publicação. 

Brasll i ~. cc de ~~ nno de 1994: 173' da Independênc ia e I 06' d~ 

ITAMAR FRANCO 
Marc.e.1o Pimpntel 


